
PROTOCOLO
AL REGISTRO

: 1992 à

a PROJETO DE LEI 8 2)/6) DE 1992.

“3 Proibe em todo território es

tadual a fabricação, a distribuição ,

sm a comercialização e a utilização de

embalagens descartáveis que contenham

como agente expansor o clorofluorcar

bono CFC.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica proibida no Estado

de São Paulo, a fabricação, a distribuição, a comercialização ea

utilização de embalagens descartáveis que empreguem no processo de

fabricação, como agente expansor, o clorofluorcarbono - CFC.

Artigo 2o - Será concedido o prazo de

90 (noventa) dias para o cumprimento desta Lei.

Artigo 3o - O descumprimento do dis

posto nesta Lei acarretará a aplicação da penalidade de multa no

valor de 6.000 (seis mil) UFESP.

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



JUSTIFICATIVA

i
U
s
 
D
o
s

O presente Projeto de Lei objetiva im

“pedir a atuação danosa ao meio ambiente do clorofluorcarbono CFC ,

' que provoca sobre a camada de ozônio malefícios que dão origem a

rum buraco de enorme dimensão e, que favorece a entrada de ráios ul

travioleta do sol.

A ação desses ráios ultravioleta so

bre o ser humano, como já foi comprovado, provoca o câncer de pele.

Com a apresentação desta propositura

esperamos senão resolver o problema, ao menos torná-lo menos ofen

sivo para a humanidade.
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Nos termos do item EM Parágrafo único do artigo 152
da VI Consolidação do Regimento Intemo, a presente
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
as 9532 a 12 Sessoes Ordinarias (de 11/12/92 a

03/02/93), não tendo recebido emendas e substituti-

vos.

D.O.L, 04 de fevereiro de 1993.
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